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DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 235/2017 QUE ENTRE SI 
FAZEM A VIVA RIO E A EMPRESA AGM3 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA 
EPP. NA FORMA ABAIXO: 

 
VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, 
situada na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030, por 
seu presidente, PEDRO DANIEL STROZENBERG, brasileiro, solteiro, advogado, portador da 
identidade 09.038.645-9 IFP/RJ e do CPF 012.240.057-75, residente à Rua Santo Amaro, 286, 
Glória, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e AGM3 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ-MF nº 09.632.388/0001-18, sede à Av. Dom Helder 
Câmara, 2725, Maria da Graça, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21050-453, na pessoa de seu 
representante legal MARCELO GONÇALVES DOS SANTOS, brasileiro, empresário, casado, 
portador da carteira de identidade expedida pela OAB/RJ sob o nº 107618 e CPF-MF sob o nº 
035.370.097-55, residente e domiciliado à Rua Sylvio da Rocha Polilis, nº 300, casa 08, Barra 
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.793-395, na qualidade de CONTRATADA, celebram este 
Termo Aditivo pelas cláusulas e condições a seguir:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e o reajuste dos valores 
do contrato de locação de veículos, incluindo pedágio, sem motorista e sem combustível, sendo 
um veículo para atendimento ao Hospital Municipal Hugo Miranda, localizado no município de 
Paraty e o Hospital Municipal Prefeito Aurelino Barbosa, localizado no município de 
Pinheiral, administrados pela OSS VIVA RIO. 
 
Parágrafo Primeiro – O reajuste foi de 4,23 (quatro vírgula vinte e três por cento), calculado de 
acordo com o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado dos últimos 
12 (doze) meses, referente a agosto de 2024.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 
 
Fica o prazo do Contrato original nº 235/2017, em sua Cláusula Quinta, por este instrumento, 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de outubro de 2024, com seu término 
em 30 de setembro de 2025, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, 
mediante Termo de Aditamento ao presente Instrumento. 
 
Parágrafo Primeiro - Caso os Contratos de Gestão firmados com os municípios de Paraty e de 
Pinheiral sejam encerrados, o presente contrato terá o prazo de encerramento de vigência 
antecipado para mesma data, uma vez que o objeto deste Contrato está diretamente vinculado 
as vigências dos Contratos de Gestão. 
 
Parágrafo Segundo - Caso haja processo licitatório para contratação do serviço objeto deste 
contrato, e o mesmo seja concluído antes do encerramento da vigência deste, o presente contrato 
será encerrado sem aviso prévio. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO: 
 
Parágrafo Primeiro – Após assinatura do presente Termo Aditivo, o valor mensal do Contrato 
passará ser estimado em R$ 3.960,74 (Três mil, novecentos e sessenta reais e setenta e 
quatro centavos).   
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Parágrafo Segundo – O Valor Global do presente Termo Aditivo será estimado em média de 
R$ 47.528,88 (Quarenta e sete mil, quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e oito 
centavos).  
 
Parágrafo Terceiro – Após assinatura do presente Termo Aditivo, o valor global do contrato 
original nº 235/2017 passará a ser estimado em R$ 378.258,81 (Trezentos e setenta e oito mil, 
duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos).  
 
O valor é calculado mediante efetiva execução do objeto, sendo efetuado em conta bancária 
indicada na nota fiscal, no prazo de até 28 (vinte e oito) dias contados da data da apresentação 
da mesma, devidamente atestada pela Contratante, comprados através de relatório/medições 
mensais. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original, não 
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO: 
 
O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio 
de Janeiro/RJ. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 
e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo: 
 
 

 
Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

VIVA RIO 
 
 
 
 

AGM3 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA EPP 
 
 
Testemunhas: 

 
 
1ª)    2ª)    

Nome: Nome: 
CPF/MF nº CPF/MF nº 
 
 

AGM3 LOCACAO DE 
VEICULOS E SERVICOS 
LTDA:09632388000118

Assinado de forma digital 
por AGM3 LOCACAO DE 
VEICULOS E SERVICOS 
LTDA:09632388000118 
Dados: 2024.10.03 15:51:14 
-03'00'
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DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 235/2017 QUE ENTRE SI 
FAZEM A VIVA RIO E A EMPRESA AGM3 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA 
EPP. NA FORMA ABAIXO: 

 
VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, 
situada na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.411-030, por 
seu diretor executivo, PEDRO DANIEL STROZENBERG, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, 
portador da identidade 09.038.645-9 IFP/RJ e do CPF 012.240.057-75, residente à Rua Santo 
Amaro, 286, Glória, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e AGM3 LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ-MF nº 09.632.388/0001-18, sede à 
Av. Dom Helder Câmara, 2725, Maria da Graça, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21050-453, na pessoa 
de seu representante legal MARCELO GONÇALVES DOS SANTOS, brasileiro, empresário, 
casado, portador da carteira de identidade expedida pela OAB/RJ sob o nº 107618 e CPF-MF 
sob o nº 035.370.097-55, residente e domiciliado à Rua Sylvio da Rocha Polilis, nº 300, casa 08, 
Barra Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.793-395, na qualidade de CONTRATADA, celebram 
este Termo Aditivo pelas cláusulas e condições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e reajuste do valor do 
contrato de locação de veículos, incluindo pedágio, sem motorista e sem combustível, sendo 
01 (um) veículo para atendimento ao Hospital Municipal Hugo Miranda, localizado no 
município de Paraty e ao Hospital Municipal Prefeito Aurelino Barbosa, localizado no 
município de Pinheiral, administrados pela OSS VIVA RIO. 
 
Parágrafo Primeiro – O reajuste foi de 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento), 
calculado de acordo com o IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de junho 
de 2025, acumulado no período de 12 meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: 
 
Fica o prazo do Contrato original nº 235/2017, em sua Cláusula Quinta, por este instrumento, 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, com data de início em 01/10/2025 e término em 
30/09/2026, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, mediante Termo de 
Aditamento ao presente Instrumento. 
 
Parágrafo Primeiro - Caso os Contratos de Gestão firmados com os municípios de Paraty e de 
Pinheiral sejam encerrados, o presente contrato terá o prazo de encerramento de vigência 
antecipado para mesma data, uma vez que o objeto deste Contrato está diretamente vinculado 
as vigências dos Contratos de Gestão. 
 
Parágrafo Segundo - Caso haja processo licitatório para contratação do serviço objeto deste 
contrato, e o mesmo seja concluído antes do encerramento da vigência deste, o presente contrato 
será encerrado sem aviso prévio. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO: 
 
Parágrafo Primeiro – Após assinatura do presente Termo Aditivo, o valor mensal do Contrato 
passará ser estimado em R$ 4.143,72 (Quatro mil, cento e quarenta e três reais e setenta e 
dois centavos). 
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Parágrafo Segundo – O Valor Global do presente Termo Aditivo será estimado em média de 
R$ 49.724,71 (Quarenta e nove mil, setecentos e vinte e quatro mil reais e setenta e um 
centavos). 
 
Parágrafo Terceiro – Após assinatura do presente Termo Aditivo, o valor global do contrato 
original nº 235/2017 passará a ser estimado em R$ 427.983,52 (Quatrocentos e vinte e sete 
mil, novecentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos.  
 
O valor é calculado mediante efetiva execução do objeto, sendo efetuado em conta bancária 
indicada na nota fiscal, no prazo de até 28 (vinte e oito) dias contados da data da apresentação 
da mesma, devidamente atestada pela Contratante, comprados através de relatório/medições 
mensais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original, não 
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO: 
 
O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio 
de Janeiro/RJ. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 
e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo: 
 

 
Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2025. 

 
 

 
 
 

VIVA RIO 
 
 
 
 
 

AGM3 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA EPP 
 
 
Testemunhas: 

 
 
 
 
1ª)    2ª)    

Nome: Nome: 
CPF/MF nº CPF/MF nº 
 

AGM3 LOCACAO DE 
VEICULOS E SERVICOS 
LTDA:09632388000118

Assinado de forma digital 
por AGM3 LOCACAO DE 
VEICULOS E SERVICOS 
LTDA:09632388000118 
Dados: 2025.10.01 
14:48:21 -03'00'


